
 

Secretaria de Documentação 
Equipe de Documentação do Legislativo 

PARECER Nº 896/2014 DA COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 
SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 552/2011 

O presente projeto de lei, de autoria do nobre Vereador Aurelio Nomura, dispõe que o 
Poder Executivo Municipal deverá publicar e enviar à Câmara Municipal, no prazo de 30 dias 
contados a partir da data de encerramento de cada bimestre, um relatório resumido sobre a 
execução orçamentária, identificando seus autores, os valores e os beneficiários das emendas 
parlamentares alocadas à Lei Orçamentária Anual. 

Segundo justificativa do autor, será possível dar maior transparência aos atos relativos 
às emendas parlamentares por meio da divulgação e da identificação dos autores e dos 
beneficiários, possibilitando ao cidadão acompanhar e controlar a gestão do dinheiro público, 
visando dar à devida transparência a atuação parlamentar junto ao orçamento. 

Quanto ao aspecto financeiro, nada há a opor à propositura, visto que as despesas de 
sua execução serão cobertas por dotações orçamentárias próprias, suplementadas se 
necessário. 

Favorável, portanto, é o parecer 

Sala da Comissão de Finanças e Orçamento, em 06/08/2014. 

Laércio Benko – PHS – Relator 

Abou Anni – PV 

Adilson Amadeu – PTB 

Alfredinho – PT  

Aurélio Nomura – PSDB 

Jair Tatto – PT 

Ricardo Nunes – PMDB 
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Para informações sobre o projeto referente a este documento, visite o site www.camara.sp.gov.br.  
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